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O Congresso Nacional, com fundamento no art. 49, V, X e XI, da 

Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do inciso II do §1° e do § 2° do art. 

18 do Decreto Federal nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, que "dispõe sobre a 

Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, quanto a licenças e afastamentos para ações de 

desenvolvimento". 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora já tramite na Casa o PDL nº 607/20191, subscrito por 

parlamentares do PSOL, cujo objetivo é sustar integralmente os efeitos do Decreto 

nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, que "dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento de Pessoas da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, quanto a licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento", o escopo 

do PDL ora apresentado é mais restrito.  

No último dia 29 de agosto, o Poder Executivo publicou o Decreto nº 

9.991/2019, o qual, embora tenha finalidade aparentemente boa, na prática, 

pretende substituir o Decreto nº 5.707/2006, que instituiu a Política e as Diretrizes 

para o Desenvolvimento de Pessoal da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional, e regulamentou dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. 

O novo decreto, por exemplo, estipula (art. 18, § 1º) que, nos 

afastamentos por período superior a trinta dias consecutivos, o servidor deverá 

requerer a exoneração ou a dispensa do cargo em comissão ou função de confiança 

que estiver ocupando. Isso viola frontalmente a Lei nº 8.112/90, no seu Art. 102, 

caput e incisos IV e VII. Além disso, colide com o disposto no art. 8º do Decreto nº 

91.800/19852. 

Todavia, o ponto que nos interessa, por ora, são inciso II do §1° e o 

§ 2° do art. 18 do Decreto nº 9991/2019. 

                                                      
1 Atualmente aguardando Designação de Relator na Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público (CTASP). Vide 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2218892. Acesso em 
7/10/2019. 
2 Art. 8º O ocupante de cargo em comissão ou função gratificada só poderá afastar-se do País por 
mais de 90 (noventa) dias, renováveis por uma única vez, em viagem regulada por este Decreto, com 
perda do vencimento ou da gratificação.         (Redação dada pelo Decreto nº 2.915, de 30.12.1998) 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2218892
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Gostaríamos de sustar a vedação de pagamento de gratificação e 

adicional vinculada a atividade de trabalho. No caso dos servidores federais que 

trabalham nas escolas de governo, essas gratificações, consoante a Lei nº 

11.907/2009, art. 295, só poderiam ser retiradas mediante má avaliação de 

desempenho do servidor.  

Além disso, a licença capacitação está na Lei como tempo de efetivo 

exercício e essas gratificações são devidas a servidores que exercerem atividades 

em escola de governo. O Decreto, portanto, exclui aplicação à expressa previsão 

legal, o que o torna ilegal, considerando a hierarquia entre normas (pirâmide de 

Kelsen). 

Entendemos que o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019 viola 

disposição expressa de lei e, por isso, deve ser sustado nos trechos do seu art. 18, 

acima indicados. 

E ao propormos tal medida, estamos ancorados firmemente na 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

O abuso de poder regulamentar, especialmente nos casos em que 

o Estado atua contra legem ou praeter legem, não só expõe o ato 

transgressor ao controle jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, tal 

a gravidade desse comportamento governamental, o exercício, 

pelo Congresso Nacional, da competência extraordinária que lhe 

confere o art. 49, V, da Constituição da República e que lhe 

permite "sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar (...)". Doutrina. Precedentes (RE 

318.873 AgR/SC, rel. min. Celso de Mello, v.g.). Plausibilidade 

jurídica da impugnação à validade constitucional da Instrução 

Normativa STN 1/2005. (AC 1.033 AgR-QO, Rel. Min. Celso de 

Mello, j. 25-5-2006, P, DJ de 16-6-2006; grifamos). 

Conforme expressa autorização constitucional, o Congresso 

Nacional pode sustar atos normativos editados pelo Poder Executivo, atribuição 

inserida dentre as chamadas de fiscalização e controle, feitas pelo Legislativo. 

Como anotou o Professor Uadi Lammêgo Bulos3, no art. 49, V, da 

Constituição Federal, temos matéria ínsita à competência legislativa do Congresso 

Nacional. O dispositivo consagra uma espécie de controle legislativo que, aliás, “não 

obstaculiza, nem tampouco suplanta, a declaração de inconstitucionalidade pelo 

Poder Judiciário”. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos Pares no sentido da 

aprovação desta proposição, que, indiretamente, resgata a própria autoridade das 

deliberações do Congresso Nacional, face à usurpação de competência cometida 

pelo Poder Executivo no bojo do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019. 

 

                                                      
3 Constituição Federal Anotada. 6ª edição. São Paulo: Saraiva, 2017, pág. 744. 
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Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2019. 

Deputado TÚLIO GADÊLHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 9.991, DE 28 DE AGOSTO DE 2019 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Desenvolvimento de Pessoas da administração 
pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto a 
licenças e afastamentos para ações de 
desenvolvimento. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 87, 
art. 95, art. 96-A e art. 102, caput, incisos IV, VII e VIII, alínea "e", da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, 

 
DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 
Realização de despesas 

 
Art. 16. Despesas com ações de desenvolvimento de pessoas para a contratação, a 

prorrogação ou a substituição contratual, a inscrição, o pagamento da mensalidade, as diárias 
e as passagens poderão ser realizadas somente após a manifestação técnica do órgão central 
do SIPEC sobre o PDP. 

Parágrafo único. As despesas com ações de desenvolvimento de pessoas serão 
divulgadas na internet, de forma transparente e objetiva, incluídas as despesas com 
manutenção de remuneração nos afastamentos para ações de desenvolvimento. 

 
Art. 17. A participação em ação de desenvolvimento de pessoas que implicar 

despesa com diárias e passagens somente poderá ser realizada se o custo total for inferior ao 
custo de participação em evento com objetivo similar na própria localidade de exercício.  

Parágrafo único. Exceções ao disposto no caput poderão ser aprovadas pela 
unidade de gestão de pessoas, mediante justificativa e aprovação da autoridade máxima do 
órgão ou da entidade, permitida a delegação a titular de cargo de natureza especial ou, quando 
se tratar de autarquia ou fundação pública federal, para a titular da unidade com competência 
sobre a área de gestão de pessoas, vedada a subdelegação. 
 

Afastamentos do servidor para participação em ações de desenvolvimento 
 

Art. 18. Considera-se afastamento para participação em ações de desenvolvimento 
a: 

I - licença para capacitação, nos termos do disposto no art. 87 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990; 

II - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme o 
disposto no inciso IV do caput do art. 102 da Lei nº 8.112, de 1990; 

III - participação em programa de pós-graduação stricto sensu no País, conforme o 
disposto no art. 96-A da Lei nº 8.112, de 1990; e 

IV - realização de estudo no exterior, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 
8.112, de 1990. 

§ 1º Nos afastamentos por período superior a trinta dias consecutivos, o servidor: 
I - requererá, conforme o caso, a exoneração ou a dispensa do cargo em comissão 

ou função de confiança eventualmente ocupado, a contar da data de início do afastamento; e 
II - não fará jus às gratificações e adicionais vinculados à atividade ou ao local de 

trabalho e que não façam parte da estrutura remuneratória básica do seu cargo efetivo. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º O disposto no inciso II do § 1º não se aplica às parcelas legalmente 
vinculadas ao desempenho individual do cargo efetivo ou ao desempenho institucional.  

§ 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se treinamento regularmente 
instituído qualquer ação de desenvolvimento promovida ou apoiada pelo órgão ou pela 
entidade. 

Art. 19. Os afastamentos de que trata o art. 18 poderão ser concedidos, entre 
outros critérios, quando a ação de desenvolvimento: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22. Os afastamentos para participar de programas de pós-graduação stricto 
sensu serão precedidos de processo seletivo, conduzido e regulado pelos órgãos e pelas 
entidades do SIPEC, com critérios de elegibilidade isonômicos e transparentes. 

§ 1º Os processos seletivos considerarão, quando houver: 
I - a nota da avaliação de desempenho individual; e 
II - o alcance das metas de desempenho individual. 
§ 2º As unidades de gestão de pessoas dos órgãos e das entidades poderão utilizar 

avaliações oficialmente reconhecidas de qualidade dos programas de pós-graduação stricto 
sensu efetuadas por instituições da área de educação para fins de classificação do servidor no 
processo seletivo de que trata o caput. 

§ 3º O projeto de pesquisa a ser desenvolvida durante o afastamento estará 
alinhado à área de atribuição do cargo efetivo, do cargo em comissão ou da função de 
confiança do servidor ou à área de competências da sua unidade de exercício. 

 
Art. 23. O processo de afastamento do servidor conterá as informações e os 

documentos estabelecidos nas normas de que trata o art. 12. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DO TEMPO DE SERVIÇO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados 

como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:  
I - férias;  
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;  
III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte 

do território nacional, por nomeação do Presidente da República;  
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em 

programa de pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, exceto para promoção por merecimento;  

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;  
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme 

dispuser o regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  
VIII - licença:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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a) à gestante, à adotante e à paternidade;   
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento 
efetivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou 
administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a 
seus membros, exceto para efeito de promoção por merecimento; (Alínea com redação dada 
pela Lei nº 11.094, de 13/1/2005) 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;   
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   
f) por convocação para o serviço militar;   
IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;  
X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 
específica;  

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe 
ou com o qual coopere. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 
Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:  
I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito 

Federal;  
II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com 

remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses. (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 
21/6/2010) 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º;  
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 

municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;  
V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;  
VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;  
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a 

que se refere a alínea b do inciso VIII do art. 102. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 
10/12/1997)  

§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova 
aposentadoria.  

§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em 
operações de guerra.  

§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 
concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da 
União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de 
economia mista e empresa pública.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 5.707, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006 

(Vide Decreto nº 9.991, de 28/8/2019) 
 

Institui a Política e as Diretrizes para o 
Desenvolvimento de Pessoal da administração 
pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 87 e 
102, incisos IV e VII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 
DECRETA:  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11094-13-janeiro-2005-535379-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11094-13-janeiro-2005-535379-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacaooriginal-127635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacaooriginal-127635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9991-28-agosto-2019-789036-publicacaooriginal-158970-pe.html
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Objeto e Âmbito de Aplicação  
 
Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal, a ser 

implementada pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, com as seguintes finalidades:  

I - melhoria da eficiência, eficácia e qualidade dos serviços públicos prestados ao 
cidadão;  

II - desenvolvimento permanente do servidor público;  
III - adequação das competências requeridas dos servidores aos objetivos das 

instituições, tendo como referência o plano plurianual;  
IV - divulgação e gerenciamento das ações de capacitação; e  
V - racionalização e efetividade dos gastos com capacitação.  
 
Art. 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por:  
I - capacitação: processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o 

propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais por meio do 
desenvolvimento de competências individuais;  

II - gestão por competência: gestão da capacitação orientada para o 
desenvolvimento do conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias ao 
desempenho das funções dos servidores, visando ao alcance dos objetivos da instituição; e 

III - eventos de capacitação: cursos presenciais e à distância, aprendizagem em 
serviço, grupos formais de estudos, intercâmbios, estágios, seminários e congressos, que 
contribuam para o desenvolvimento do servidor e que atendam aos interesses da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

 
Diretrizes  
 
Art. 3º São diretrizes da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal:  
I - incentivar e apoiar o servidor público em suas iniciativas de capacitação 

voltadas para o desenvolvimento das competências institucionais e individuais; 
II - assegurar o acesso dos servidores a eventos de capacitação interna ou 

externamente ao seu local de trabalho;  
III - promover a capacitação gerencial do servidor e sua qualificação para o 

exercício de atividades de direção e assessoramento; 
IV - incentivar e apoiar as iniciativas de capacitação promovidas pelas próprias 

instituições, mediante o aproveitamento de habilidades e conhecimentos de servidores de seu 
próprio quadro de pessoal; 

V - estimular a participação do servidor em ações de educação continuada, 
entendida como a oferta regular de cursos para o aprimoramento profissional, ao longo de sua 
vida funcional; 

VI - incentivar a inclusão das atividades de capacitação como requisito para a 
promoção funcional do servidor nas carreiras da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, e assegurar a ele a participação nessas atividades; 

VII - considerar o resultado das ações de capacitação e a mensuração do 
desempenho do servidor complementares entre si; 

VIII - oferecer oportunidades de requalificação aos servidores redistribuídos;  
IX - oferecer e garantir cursos introdutórios ou de formação, respeitadas as 

normas específicas aplicáveis a cada carreira ou cargo, aos servidores que ingressarem no 
setor público, inclusive àqueles sem vínculo efetivo com a administração pública; 

X - avaliar permanentemente os resultados das ações de capacitação; 
XI - elaborar o plano anual de capacitação da instituição, compreendendo as 

definições dos temas e as metodologias de capacitação a serem implementadas;  
XII - promover entre os servidores ampla divulgação das oportunidades de 

capacitação; e 
XIII - priorizar, no caso de eventos externos de aprendizagem, os cursos ofertados 

pelas escolas de governo, favorecendo a articulação entre elas e visando à construção de 
sistema de escolas de governo da União, a ser coordenado pela Escola Nacional de 
Administração Pública - ENAP.  

Parágrafo único. As instituições federais de ensino poderão ofertar cursos de 
capacitação, previstos neste Decreto, mediante convênio com escolas de governo ou desde 
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que reconhecidas, para tanto, em ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e da Educação.  

 
Escolas de Governo  
 
Art. 4º Para os fins deste Decreto, são consideradas escolas de governo as 

instituições destinadas, precipuamente, à formação e ao desenvolvimento de servidores 
públicos, incluídas na estrutura da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 

Parágrafo único. As escolas de governo contribuirão para a identificação das 
necessidades de capacitação dos órgãos e das entidades, que deverão ser consideradas na 
programação de suas atividades. Instrumentos Art. 5º São instrumentos da Política Nacional 
de Desenvolvimento de Pessoal:  

I - plano anual de capacitação; 
II - relatório de execução do plano anual de capacitação; e 
III - sistema de gestão por competência.  
§ 1º Caberá à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão desenvolver e implementar o sistema de gestão por competência.  
§ 2º Compete ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

disciplinar os instrumentos da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal.  
 
Art. 6º Os órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional deverão incluir em seus planos de capacitação ações voltadas à habilitação de 
seus servidores para o exercício de cargos de direção e assessoramento superiores, as quais 
terão, na forma do art. 9º da Lei nº 7.834, de 6 de outubro de 1989, prioridade nos programas 
de desenvolvimento de recursos humanos.  

Parágrafo único. Caberá à ENAP promover, elaborar e executar ações de 
capacitação para os fins do disposto no caput, bem assim a coordenação e supervisão dos 
programas de capacitação gerencial de pessoal civil executados pelas demais escolas de 
governo da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

 
Comitê Gestor  
 
Art. 7º Fica criado o Comitê Gestor da Política Nacional de Desenvolvimento de 

Pessoal, com as seguintes competências:  
I - avaliar os relatórios anuais dos órgãos e entidades, verificando se foram 

observadas as diretrizes da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal;  
II - orientar os órgãos e entidades da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional na definição sobre a alocação de recursos para fins de capacitação de 
seus servidores; 

III - promover a disseminação da Política Nacional de Desenvolvimento de 
Pessoal entre os dirigentes dos órgãos e das entidades, os titulares das unidades de recursos 
humanos, os responsáveis pela capacitação, os servidores públicos federais e suas entidades 
representativas; e  

IV - zelar pela observância do disposto neste Decreto.  
Parágrafo único. No exercício de suas competências, o Comitê Gestor deverá 

observar as orientações e diretrizes para implementação da Política Nacional de 
Desenvolvimento de Pessoal, fixadas pela Câmara de Políticas de Gestão Pública, de que trata 
o Decreto nº 5.383, de 3 de março de 2005.  

 
Art. 8º O Comitê Gestor da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal será 

composto por representantes dos seguintes órgãos e entidade do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, designados pelo Ministro de Estado:  

I - Secretaria de Recursos Humanos, que o coordenará;  
II - Secretaria de Gestão; e 
III - ENAP.  
Parágrafo único. Compete à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão:  
I - desenvolver mecanismos de incentivo à atuação de servidores dos órgãos e das 

entidades como facilitadores, instrutores e multiplicadores em ações de capacitação; e  
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II - prestar apoio técnico e administrativo e os meios necessários à execução dos 
trabalhos do Comitê Gestor.  

 
Treinamento Regularmente Instituído  
 
Art. 9º Considera-se treinamento regularmente instituído qualquer ação de 

capacitação contemplada no art. 2º, inciso III, deste Decreto.  
Parágrafo único. Somente serão autorizados os afastamentos para treinamento 

regularmente instituído quando o horário do evento de capacitação inviabilizar o cumprimento 
da jornada semanal de trabalho do servidor, observados os seguintes prazos:  

I - até vinte e quatro meses, para mestrado;  
II - até quarenta e oito meses, para doutorado; 
III - até doze meses, para pós-doutorado ou especialização; e  
IV - até seis meses, para estágio.  
 
Licença para Capacitação  
 
Art. 10. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá solicitar ao 

dirigente máximo do órgão ou da entidade onde se encontrar em exercício licença 
remunerada, por até três meses, para participar de ação de capacitação.  

§ 1º A concessão da licença para capacitação fica condicionada ao planejamento 
interno da unidade organizacional, à oportunidade do afastamento e à relevância do curso ou 
da atividade para a instituição. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.149, de 
28/8/2017) 

§ 2º A licença para capacitação poderá ser parcelada, não podendo a menor 
parcela ser inferior a trinta dias.  

§ 3º O órgão ou a entidade poderá custear a inscrição do servidor em ações de 
capacitação durante a licença a que se refere o caput deste artigo.  

§ 4º A licença para capacitação poderá ser utilizada integralmente para a 
elaboração de dissertação de mestrado ou tese de doutorado, cujo objeto seja compatível com 
o plano anual de capacitação da instituição.  

§ 5º A licença para capacitação poderá ser utilizada integral ou parcialmente para 
a realização de atividade voluntária em entidade que preste serviços dessa natureza tanto no 
País quanto no exterior, na forma do regulamento do órgão ou entidade de exercício do 
servidor. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.149, de 28/8/2017) 

 
Reserva de Recursos  
 
Art. 11. Do total de recursos orçamentários aprovados e destinados à capacitação, 

os órgãos e as entidades devem reservar o percentual fixado a cada biênio pelo Comitê Gestor 
para atendimento aos públicos-alvo e a conteúdos prioritários, ficando o restante para 
atendimento das necessidades específicas.  

 
Disposição Transitória  
 
Art. 12. Os órgãos e entidades deverão priorizar, nos dois primeiros anos de 

vigência deste Decreto, a qualificação das unidades de recursos humanos, no intuito de 
instrumentalizá-las para a execução das ações de capacitação.  

 
Vigência  
 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Revogação  
 
Art. 14. Fica revogado o Decreto nº 2.794, de 1º de outubro de 1998.  
 
Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9149-28-agosto-2017-785410-publicacaooriginal-153665-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9149-28-agosto-2017-785410-publicacaooriginal-153665-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9149-28-agosto-2017-785410-publicacaooriginal-153665-pe.html
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Paulo Bernardo Silva 
 
 

DECRETO Nº 91.800, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985 
 

Dispõe sobre viagens ao exterior, a serviço ou 
com o fim de aperfeiçoamento, sem nomeação 
ou designação, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 81, itens I e III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 37 da Lei nº 
1.711, de 28 de outubro de 1952 e no artigo 12 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 
1967,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º As viagens ao exterior do pessoal civil da administração direta e indireta, a 

serviço ou com a finalidade de aperfeiçoamento, sem nomeação ou designação, poderão ser 
de três tipos:  

I - com ônus, quando implicarem direito a passagens e diárias, assegurados ao 
servidor o vencimento ou salário e demais vantagens de cargo, função ou emprego;  

Il - com ônus limitado, quando implicarem direito apenas ao vencimento ou 
salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego;  

III - sem ônus, quando implicarem perda total do vencimento ou salário e demais 
vantagens do cargo, função ou emprego, e não acarretarem qualquer despesa para a 
Administração.  

Parágrafo único. o disposto neste Decreto aplica-se, também, ao pessoal das 
fundações criadas por lei federal e que recebam subvenção ou transferência de recursos à 
conta do Orçamento da União.  

 
Art. 2º Nos casos de acumulação legal de cargos, quando o afastamento for 

julgado de interesse da Administração, o servidor não perderá os vencimentos e vantagens de 
quaisquer dos cargos.  

 
Art. 3º (Revogado pelo Decreto nº 99.188, de 17/3/1990)  
 
Art. 4º (Revogado pelo Decreto nº 99.188, de 17/3/1990)  
 
Art. 5º Vedado ao servidor celebrar contrato de trabalho, para vigorar durante o 

período do afastamento realizado nos termos deste Decreto.  
Parágrafo único. Não se aplica a proibição contida neste artigo aos afastamentos 

do tipo sem ônus (item III do artigo 1º) de professores, artistas, cientistas, pesquisadores, 
técnicos e demais representantes de outras atividades culturais, para países com os quais o 
Brasil mantenha Acordo Cultural, de Cooperação Técnica ou de Cooperação Científica e 
Técnica, ouvido o Ministério das Relações Exteriores.  

 
Art. 6º Independem de autorização as viagens ao exterior, em caráter particular, 

do servidor em gozo de férias, licença, gala ou nojo, cumprindo-lhe apenas comunicar ao 
chefe imediato o endereço eventual fora do País.  

 
Art. 7º Em nenhuma hipótese, o período de afastamento do País poderá exceder a 

04 (quatro) anos consecutivos, mesmo nos casos de prorrogação.  
 
Art. 8º O ocupante de cargo em comissão ou função gratificada só poderá afastar-

se do País por mais de 90 (noventa) dias, renováveis por uma única vez, em viagem regulada 
por este Decreto, com perda do vencimento ou da gratificação. (“Caput” do artigo com 
redação dada pelo Decreto nº 2.915, de 30/12/1998) 

Parágrafo único. Na hipótese de viagem com a finalidade de aperfeiçoamento, o 
ocupante de cargo em comissão ou de função de confiança somente poderá afastar-se do País 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1990/decreto-99188-17-marco-1990-331002-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1990/decreto-99188-17-marco-1990-331002-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1998/decreto-2915-30-dezembro-1998-370221-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1998/decreto-2915-30-dezembro-1998-370221-publicacaooriginal-1-pe.html
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pelo período máximo de trinta dias. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 
9.991, de 28/8/2019, em vigor em 6/9/2019) 

 
Art. 9º Se a viagem ao exterior tiver por finalidade a realização de curso de 

aperfeiçoamento, concluída este o servidor só poderá ausentar-se novamente do País, com a 
mesma finalidade, depois de decorrido prazo igual ao do seu último afastamento.  

Parágrafo único. Não se aplica a norma deste artigo quando o retorno ao exterior 
tenha por objetivo a apresentação de trabalho ou defesa de tese indispensável à obtenção do 
correspondente título de pós-graduação. Nesta hipótese, o tempo de permanência no Brasil, 
necessário a preparação do trabalho ou da tese, será considerado como segmento do período 
de afastamento, para efeito do disposto no artigo 7º.  

 
Art. 10.  (Revogado pelo Decreto nº 2.809, de 22/10/1998) 
 
Art. 11.  (Revogado pelo Decreto nº 5.992, de 19/12/2006) 
 
Art. 12.  Nos casos de aperfeiçoamento subsidiado ou custeado pelo Governo 

brasileiro, ou por seu intermédio, o servidor fará jus ao vencimento ou salário e demais 
vantagens inerentes ao exercício do cargo, função ou emprego, pagos estes em moeda 
nacional, no Brasil.  

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, o total do auxílio financeiro, 
incluídas as complementações, não poderá ultrapassar os limites fixados no artigo 11.  

 
Art. 13.  O servidor que viajar a convite direto de entidade estrangeira de qualquer 

espécie ou custeado por entidade brasileira sem vínculo com a administração pública, teria 
sua viagem considerada sem ônus (item III do artigo 1º).  

 
Art. 14.  A esposa de servidor que seja servidora de órgão ou entidade da 

Administração Federal, direta ou indireta, ou de fundação sob supervisão ministerial, e queira 
ausentar-se do País para acompanhar o marido terá seu afastamento considerado sem ônus 
(item III do artigo 1º), não sendo admitida a concessão de passagens ou qualquer outra 
vantagem.  

 
Art. 15.  O servidor que se ausentar do País, com o fim de fazer curso de 

aperfeiçoamento, não poderá licenciar-se para tratar de interesses particulares nem pedir 
exoneração ou dispensa do cargo ou emprego efetivo, antes de decorrido o prazo de dois anos, 
contado a partir do seu retorno ao Brasil, salvo mediante indenização das despesas havidas 
com o seu aperfeiçoamento.  

Parágrafo único. O Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP) 
expedirá instruções normativas para observância do disposto neste artigo.  

 
Art. 16.  O servidor que fizer viagem dos tipos com ônus ou com ônus limitado 

(itens I e II do artigo 1º), ficará obrigado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do término do afastamento do País, a apresentar relatório circunstanciado das atividades 
exercidas no exterior.  

 
Art. 17.  Este Decreto não se aplica:  
I - às Delegações Oficiais do Brasil a congressos e conferências e outras reuniões 

internacionais (Decreto nº 44.721, de 21 de outubro de 1958, com a modificação introduzida 
pelo Decreto nº 52.467, de 12 de setembro de 1963);  

Il - aos afastamentos para servir em organismos internacionais de que o Brasil 
participe (Decreto-lei nº 9.538, de 1º de agosto de 1946);  

III - (Revogado pelo Decreto nº 1.932, de 17/6/1996)  
IV - aos nomeados ou designados para servir no exterior (Lei nº 5.809, de 10 de 

outubro de 1972 e Decreto 71.733, de 18 de janeiro de 1973);  
V - às viagens de dependente ou acompanhante de servidor (Lei nº 5.809, de 10 de 

outubro de 1972 e Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973).  
 
Art. 18.  Ficam revogados os Decretos nº 74.143, de 04 de junho de 1974, nº 

75.067, de 09 de dezembro de 1974, nº 79.087, de 04 de janeiro de 1977, nº 86.128, de 17 de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9991-28-agosto-2019-789036-publicacaooriginal-158970-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9991-28-agosto-2019-789036-publicacaooriginal-158970-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1998/decreto-2809-22-outubro-1998-373195-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2006/decreto-5992-19-dezembro-2006-548494-publicacaooriginal-63636-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1996/decreto-1932-17-junho-1996-435740-publicacaooriginal-1-pe.html
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junho de 1981, o artigo 2º, letra c do Decreto nº 83.840, de 14 de agosto de 1979, e demais 
disposições em contrário.  

 
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 18 de outubro de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 
 
JOSÉ SARNEY 
Aluizio Alves 

 
  

LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 
remuneratória das Carreiras de Oficial de 
Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de 
que trata o art. 2º da Lei nº 11.440, de 29 de 
dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia 
Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de 
junho de 1998, dos cargos do Grupo Defesa 
Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - Grupo 
DACTA, de que trata a Lei nº 10.551, de 13 de 
novembro de 2002, dos empregos públicos do 
Quadro de Pessoal do Hospital das Forças 
Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, 
de 15 de maio de 2001, da Carreira de 
Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei 
nº 9.620, de 2 de abril de 1998, das Carreiras 
da Área de Ciência e Tecnologia, de que trata 
a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, do 
Plano de Carreiras e Cargos da Fundação 
Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata a Lei 
nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das 
Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes - DNIT, de que trata a Lei nº 
11.171, de 2 de setembro de 2005, da Carreira 
da Seguridade Social e do Trabalho, de que 
trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, da 
Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 
10.355, de 26 de dezembro de 2001, dos 
Policiais e Bombeiros Militares dos Ex-
Territórios Federais e do antigo Distrito 
Federal, de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de 
julho de 2002, do Plano Especial de Cargos da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - 
SUFRAMA, de que trata a Lei nº 11.356, de 
19 de outubro de 2006, do Plano Especial de 
Cargos da Empresa Brasileira de Turismo - 
EMBRATUR, de que trata a Lei nº 11.356, de 
19 de outubro de 2006, do Plano de 
Classificação de Cargos, de que trata a Lei nº 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano 
Geral de Cargos do Poder Executivo, de que 
trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 
2006, do Quadro de Pessoal da Imprensa 
Nacional, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de 
janeiro de 2005, da Gratificação de Incremento 
à Atividade de Administração do Patrimônio 
da União - GIAPU, de que trata a Lei nº 
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11.095, de 13 de janeiro de 2005, das Carreiras 
da área de Meio Ambiente, de que trata a Lei 
nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, do Plano 
Especial de Cargos do Ministério do Meio 
Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 
de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano 
Especial de Cargos do FNDE, de que trata a 
Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, das 
Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 
INEP, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 
outubro de 2006, dos Juizes do Tribunal 
Marítimo, de que trata a Lei nº 11.319, de 6 de 
julho de 2006, do Quadro de Pessoal da 
Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do 
Plano de Carreiras e Cargos do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - INMETRO, de que trata 
a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, do 
Plano de Carreiras e Cargos do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro 
de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos do 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 
INPI, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 
outubro de 2006, da Carreira do Seguro Social, 
de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 
2004, das Carreiras e do Plano Especial de 
Cargos do Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM, de que trata a Lei 
nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, do 
Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei 
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, da Tabela de 
Vencimentos e da Gratificação de 
Desempenho de Atividade dos Fiscais 
Federais Agropecuários, de que trata a Lei nº 
10.883, de 16 de junho de 2004, da 
Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnica de Fiscalização Agropecuária - 
GDATFA, de que trata a Lei nº 10.484, de 3 
julho de 2002, da Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Perito Federal Agrário - 
GDAPA, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de 
novembro de 2002, da Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Reforma Agrária 
- GDARA, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 
de janeiro de 2005, da Gratificação de 
Desempenho da Carreira da Previdência, da 
Saúde e do Trabalho - GDPST, de que trata a 
Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das 
Carreiras e Planos Especiais de Cargos das 
Agências Reguladoras, de que tratam as Leis 
nºs 10.768, de 19 de novembro de 2003, 
10.871, de 20 de maio de 2004, 10.882, de 9 
de junho de 2004, e 11.357, de 19 de outubro 
de 2006, da Gratificação Temporária das 
Unidades Gestoras dos Sistemas 
Estruturadores da Administração Pública 
Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 
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11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe 
sobre a instituição da Gratificação Específica 
de Produção de Radioisótopos e 
Radiofármacos - GEPR, da Gratificação 
Específica, da Gratificação do Sistema de 
Administração dos Recursos de Informação e 
Informática - GSISP, da Gratificação 
Temporária de Atividade em Escola de 
Governo - GAEG e do Adicional por Plantão 
Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos 
beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de maio 
de 1994; dispõe sobre a estruturação da 
Carreira de Perito Médico Previdenciário, no 
âmbito do Quadro de Pessoal do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, do Plano 
de Carreiras e Cargos do Instituto Evandro 
Chagas e do Centro Nacional de Primatas e do 
Plano Especial de Cargos do Ministério da 
Fazenda; reestrutura a Carreira de Agente 
Penitenciário Federal, de que trata a Lei nº 
10.693, de 25 de junho de 2003; cria as 
Carreiras de Especialista em Assistência 
Penitenciária e de Técnico de Apoio à 
Assistência Penitenciária; altera as Leis nºs 
9.657, de 3 de junho de 1998, 11.355, de 19 de 
outubro de 2006, 10.551, de 13 de novembro 
de 2002, 10.225, de 15 de maio de 2001, 
11.344, de 8 de setembro de 2006, 8.691, de 
28 de julho de 1993, 11.171, de 2 de setembro 
de 2005, 10.483, de 3 de julho de 2002, 
10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.457, 
de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de 
outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 
2006, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, 
de 13 de janeiro de 2005, 10.410, de 11 de 
janeiro de 2002, 11.156, de 29 de julho de 
2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 10.855, 
de 1º de abril de 2004, 11.046, de 27 de 
dezembro de 2004, 10.480, de 2 julho de 2002, 
10.883, de 16 de junho de 2004, 10.484, de 3 
de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro 
de 2002, 10.871, de 20 de maio de 2004, 
10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.882, 
de 9 de junho de 2004, 11.526, de 4 de outubro 
de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 
8.829, de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 
12 de abril de 1995, 9.657, de 3 de junho de 
1998, 10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, 
de 3 de julho de 2002, 10.551, de 13 de 
novembro de 2002, 10.882, de 9 de junho de 
2004, 10.907, de 15 de julho de 2004, 10.046, 
de 27 de dezembro de 2004, 11.156, de 29 de 
julho de 2005, 11.171, de 2 de setembro de 
2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 11.344, 
de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de 
outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 
2006; e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS GRATIFICAÇÕES ESPECÍFICAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo - GAEG 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 295. A continuidade da percepção da GAEG pelo servidor estará 

condicionada à obtenção de desempenho satisfatório em avaliação de desempenho periódica e 
ao efetivo exercício nas escolas de que tratam os arts. 292 e 292-A.  

Parágrafo único. Os critérios e procedimentos para a avaliação referida no caput 
serão definidos em ato do Ministro de Estado do Ministério ao qual as escolas de que tratam 
os incisos I, II e III do caput e o art. 292-A estejam vinculadas. (Artigo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

 
Seção III 

Da Gratificação Temporária das Unidades dos 
Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE 

 
Art. 296.  O art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-568-11-maio-2012-612954-publicacaooriginal-136055-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-568-11-maio-2012-612954-publicacaooriginal-136055-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12702-7-agosto-2012-773991-publicacaooriginal-137310-pl.html
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